
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

CONTRATO Nº 20250171       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ITAITUBA, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, CNPJ-MF, Nº 11.291.166/0001-20, denominado(a) daqui por diante de CONTRATANTE, representado(a) neste ato 
pelo(a) Sr.(a) HORENICE CABRAL MOREIRA,  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 2803543 SSP/PA,  inscrita no CPF/MF nº 825.025.287-04, residente e domiciliado neste município, e do outro lado E. S.
DA SILVA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 31.646.159/0001-01, com sede na R VIGESIMA NONA,163-
SALA A, BELA VISTA, Itaituba-PA, CEP 68180-360, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado
(a) pelo(a) Sr(a). ELIANA SILVA DA SILVA, portador(a) do CPF 016.018.632-33,com poderes para representar a empresa nos 
termos do contrato social, tendo em vista o que consta no Pregão nº 037/2025-PE e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presenteTermo
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Itaituba-PA.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010868  FEIJÃO PRETO - Marca.: JAÚ                            QUILO               2.140,00             6,130        13.118,20

        FEIJÃO PRETO, TIPO   PACOTE   DE   01  KG,  IN  NATURA,
        VARIEDADE CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATO NATURAIS,

        MADUROS, LIMPOS E  SECOS,  (SUGESTÕES  DE MARCAS: JAÚ E
        URBANO OU QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR).              

011684  ABÓBORA REGIONAL - Marca.: REGIONAL                   QUILO               3.880,00             5,570        21.611,60
        Abobora regional -  Fruto  de  tamanho grande limpa, de

        primeira e acondicionada   de   forma  a  evitar  danos
        físicos, apresentando-se íntegras com grau de maturação

        tal que lhe   permita   suportar   a                   
        manipulação,  o                                        
        transporte e a  conservação em condições adequadas para

        o consumo. Ausência  de  parasitas, sujidades, larvas e
        corpos estranhos                                       

        aderidos à casca, com características                  
        íntegras e de    primeira    qualidade.   Podendo   ser

        orgânico.                                              
011685  ALFACE REGIONAL - Marca.: REGIONAL                    MAÇOS               8.350,00             4,000        33.400,00

        Alface regional -  Em pé, apresentando grau de evolução
        completo do tamanho,  aroma e cor própria. Com ausência

        de sujidades, parasitos  e  larvas,  de  acordo  com  a
        Resolução 12/78 da CNNPA.                              
011706  COUVE REGIONAL - Marca.: REGIONAL                     MAÇOS               4.960,00             3,500        17.360,00

        Apresentando grau de   evolução  completo  do  tamanho,
        aroma e cor    própria.   Comausência   de   sujidades,

        parasitos e larvas,  de acordo com a Resolução 12/78 da
        CNNPA."                                                

011714  FARINHA DE TRIGO S/FERMENTO - Marca.: DONA BENTA      QUILO               2.080,00             6,900        14.352,00
        "Farinha de trigo    s/   fermento   -   Especificação:

        Embalagem contendo 01 Kg, com dados de identificação do
        produto,marca do fabricante,  prazo  de validade e peso

        líquido, de acordo  com  a  Portaria  354/98 - Anvisa e
        Portaria 74/94 do MS/SNVS."                            

                                                               
                                                               
011715  FLOCOS DE ARROZ FLOCADA 500G - Marca.: NUTRIVITA      PACOTE              2.680,00             2,870         7.691,60

        Flocos de arroz  flocada 500gr - Especificação: Produto
        obtido pela moagem  do  grão de arroz de 1 ª qualidade,

        devendo ser fabricadas  a partir de matérias primas sãs
        e limpas isentas de terra e parasitos. Produto composto

        de 100% de  arroz  flocado,  branco,  livre de umidade.
        Embalagem de polietileno   transparente   original   de

        fábrica, com capacidade                            para
        500g;                                                  

                                                               
                                                               
                                                               

                                                               
011716  FARINHA DE MILHO PRÉ COZIDA TIPO MILHARINA - Marca.:  PACOTE              3.320,00             3,000         9.960,00

         NUTRIVITA                                             
        "Farinha de milho   pré   cozida   tipo   milharinha  -

        Especificação: produto obtido  pela  moagem  do grão de
        milho de 1 ª qualidade, devendo ser fabricadas a partir

        de matérias primas  sãs  e  limpas  isentas  de terra e
        parasitos. Produtocomposto de  100%  de  milho flocado,

        amarelo, livre de    umidade.    Embalagem   de   papel
        resistente original de  fábrica,  com  capacidade  para
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        500g;"                                                 

011772  SAL REFINADO - Marca.: NOTA 10                        QUILO               2.270,00             1,500         3.405,00
        "Sal refinado -  Especificação: Para consumo doméstico,

        embalagem, contendo 01   kg,   com   identificação   do
        produto, marca do  fabricante, prazo de validade e peso

        líquido. O produto deverá ter registro no Ministério da
        Agricultura e/ou Ministério da Saúde."                 
012016  MILHO PARA PIPOCA PCT 500G - Marca.: MIKA             PACOTE                780,00             3,000         2.340,00

        milho de pipoca.   Classe  amarela,  tipo  1,  prêmium.
        Embalagem: saco plástico  transparente,  termossoldado,

        com peso líquido de 500g.                              
017244  EXTRATO DE TOMATE. - Marca.: QUERO                    CAIXA               1.350,00             4,900         6.615,00

        EXTRATO DE TOMATE CAIXA 340 GRAMA.                     
017252  PEIXE TAMBAQUI - Marca.: REGIONAL                     QUILO               4.010,00            33,190       133.091,90

        PEIXE TAMBAQUI-tratado em   postas,   sem   escamas,sem
        espinha congelado , embalagem em filme pvc transparente

        ou saco plático  transparente  contendo a identificação
        do produto prazo de validade.                          
017312  PÊSSEGO EM CALDA - Marca.: ODERICH                    LATA                  910,00             8,690         7.907,90

        PÊSSEGO EM CALDA LATA COM 450G                         
030007  FARINHA DE MADIOCA AMARELA PARA FAROFA - Marca.: REG  QUILO                 930,00            11,890        11.057,70

        IONAL                                                  
        FARINHA DE MADIOCA  AMARELA  PARA  FAROFA ESPECIFICAÇÃO

        PRODUTO IN NATURA 1ªQUALIDADE REGINAL.                 
030008  FLOCO DE MILHO 500G - Marca.: NUTRIVITA               PACOTE              2.280,00             3,000         6.840,00

        Flocos de milho  flocada 500gr - Especificação: Produto
        obtido pela moagem  do  grão de milho de 1 ª qualidade,

        devendo ser fabricadas  a partir de matérias primas sãs
        e limpas isentas de terra e parasitos. Produto composto

        de 100% de  milho  flocado, livre de umidade. Embalagem
        de polietileno transparente  original  de  fábrica, com
        capacidade para 500g;                                  

030300  LEITE CONDENSADO EM CAIXA COM 395GR - Marca.: PIRACA  CAIXA               3.310,00             5,490        18.171,90
        NJUBA                                                  

        LEITE CONDENSADO.leite integral   e  leite  em  pó,
        açúcar e lactose.  Embalagem  tipo  Tetra  Pak com peso

        líquido de 395g.                                       
                                                               

                                                               
042855  AZEITE DE DENDE 200ml - Marca.: MARISA                GARRAFA               760,00             7,000         5.320,00

        AZEITE DE DENDE    -   óleo   de   palma   bruto.   Sem
        conservantes. Embalagem: garrafas de plástico com tampa
        vedada e conteúdo liquido de 200ml.                    

088773  FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Marca.: DONA BENTA    QUILO               1.930,00             7,000        13.510,00
        FARINHA DE TRIGO,  COM  FERMENTO, EMBALAGEM CONTENDO 01

        KG, (SUGESTÕES DE   MARCAS:  DONA  BENTA,  BRANDINI  OU
        QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR).                        

101296  GELO EM BARRA-10KG - Marca.: REGIONAL                 BARRA               4.560,00            12,990        59.234,40
        GELO EM BARRA   -  Especificação:  Fabricado  com  água

        potável, para conservação Barra de 10 kg               
112311  Amido de milho - cx c/ 500gr - Marca.: MIKA           CAIXA               3.070,00             7,590        23.301,30

        Amido de milho  -  cx  c/  500gr - deve ser fabricado a
        partir de matérias-primas  sãs  e  limpas,  isentas  de
        materia terrosa e  de  parasitos. Não pode estar úmido,

        fermentado ou rançoso.  A embalagem primária do produto
        deverá ser plástica  ou  caixa  de  papelão de material

        próprio para conter alimentos.                         
112312  CEBOLINHA E COENTRO - Marca.: REGIONAL                MOLHOS              8.040,00             3,310        26.612,40

        CEBOLINHA E COENTRO   -   Especificação:   Fresco,  com
        coloração e tamanho    uniformes,   devendo   ser   bem

        desenvolvida típica da    variedade.   Sem   sujidades,
        bolores, manchas, machucaduras,   ferrugem,  parasitas,

        larvas. Isenta de  enfermidades  e  outros defeitos que
        possam alterar sua  aparência  e  qualidade.  Livre  de

        resíduos de fertilizantes,   de  colheita  recente  com
        acondicionamento em molho.                             
112316  GELATINA SABORES VARIADOS, - Marca.: CAMPILAR         PACOTE              2.760,00             4,070        11.233,20

        GELATINA SABORES VARIADOS  Gelatina  sabores variados -
        em pó sabores   diversos.  com  açúcar.  fabricada  com

        tecnologia adequada, aspecto,      cor     e     cheiro
        característico. isentos de   sujidades.   Na  embalagem

        deverá conter as  seguintes  informações:  Indicação do
        fabricante, tabela nutricional,  ingredientes,  data de

        validade e peso. Pacote de 35g .                       

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      446.134,10

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ADITIVO DE CONTRATO

2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 22 de Outubro de 2025 extinguindo-se em 22 de Outubro de 2026, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo -se excluir 
o primeiro e incluir o último, podendo ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, em conformidade com 
o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.2. Caberá ao(à) CONTRATANTE todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos os
elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante verificação da
sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS.
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2.3 Quando houver a necessidade e o interesse de firmar TERMO ADITIVO DE CONTRATO, deverá ser solicitado sua 
elaboração pelo Departamento Competente, no prazo minimo de 30 (trinta) dias antes da vigência final do contrato, sob pena 
de não aceitação do pedido. Toda solicitação de aditivo de contrato passará por verificação de sua viabilidade técnica e 
juridica.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, RETENÇÃO E GARANTIAS

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 446.134,10 (quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e quatro reais e dez 
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O recolhimento da diferença do ICMS na transação comercial interestadual quando o comprador não é contribuinte do 
Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços-ICMS, são de responsabilidade do CONTRATADO/VENDEDOR, 
segundo a EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 087/2015 e alterações posteriores e complementares. 

3.4. O(A) CONTRATANTE deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei.

3.5. Para este Termo Contratual, o(a) CONTRATANTE, não optou pela exigência de garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta dos recursos orçamentários oriundo do orçamento 
de 2025 Exercício 2025 Atividade 1011.103020210.2.087 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 1011.101221004.2.071 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 
Atividade 1011.103010200.2.076 Manutenção dos Polos de Academia de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Exercício 2025 Atividade 1011.103010200.2.081 Manutenção das Ações Primárias em Saúde , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 1011.103020210.2.084 Manutenção do Centro de 
Atendimento Psicosocial (CAPS), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 
1011.103050235.2.096 Programa de Vigilância em Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 
2025 Atividade 1011.101251004.2.073 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde, Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 1011.103020210.2.090 Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

4.2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento 
dessa finalidade, a ser consignada ao(à) CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas, com as devidas justificativas, através de termo aditivo nas 
hipótesesprevistas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto, em conta corrente através de 
transferência eletrônica, em conta da titularidade da empresa contratada. 
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6.1.1. Caso haja alteração de conta corrente, endereço e da razão social, a CONTRATADA deverá solicitar ao(a) 
CONTRATANTE as alterações com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja 
realizado o pagamento.

6.1.2. O pagamento será mediante depósito bancário na Agência 0754 -4, Conta Corrente 48.402-4, Banco do Brasil.

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
(a) CONTRATANTE.

6.4. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a entrega dar-
se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade do(a) CONTRATANTE.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.6 . Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do(a) CONTRATANTE.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o(a) CONTRATANTE deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, o(a) CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

6.9. O pagamento do objeto contratado e devidamente fornecido, condiciona-se a comprovação pela CONTRATADA de que 
se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões: 
Federal, Estadual, Municipal, CRF - FGTS, Trabalhista - CNDT e comprovação de Taxa de expediente quitado, no valor de R$ 
24,24 (vinte quatro reais e vinte quatro centavos) por contrato ou termo aditivo expedido.

6.10. A taxa de expediente de contrato ou por aditivo expedido, fundamenta-se no Capítulo III, Seção II, Artigo 296 e anexo XI 
do Código Tributário Municipal, onde expressa que o(s) “contratado(s) deverá(ão) efetuar o recolhimento da Taxa de 
Expediente, em virtude de elaboração e assinatura de Contrato(s) Administrativo(s) e Termo(s) Aditivo(s), oriundos do 
presente processo licitatório”. 

6.10.1. A taxa corresponde a uma UFM atual do Município, no valor de R$ 24,24 (vinte quatro reais e vinte e quatro 
centavos), é o valor a ser pago por contrato expedido/elaborado por uma única vez. Entretanto, havendo a necessidade de 
elaboração de termo aditivo do respectivo contrato, implicará, também, em pagamento de taxa de expediente e assim 
sucessivamente. 

6.10.2. O pagamento identificado com o número do contrato e nome da CONTRATADA em favor do(a) 
CONTRATANTE, poderá ser realizado por PIX, através da chave: taxapgm@itaituba.pa.gov.br.  

6.11. A Retenção do Imposto de Renda-IR em favor do(a) CONTRATANTE, será realizado, com base nos termos contidos nos 
itens 6.3.1, 6.3.2, 6.3.3 e 6.3.4 do edital, portanto, deverão estar previstos na NOTA FISCAL emitida, o desconto do dito 
imposto. Em não sendo atendido, o(a) CONTRATANTE tomará as providências necessárias para viabilizar o desconto do IR, 
mediante o pagamento da despesa.
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6.11.1. Em caso de isenção, segundo os termos do item 6.3.5 do edital prevê que a: “isenção em relação a ME ou EPP 
optante pelo Simples Nacional será observada na indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às  
informações complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão “DOCUMENTO 
EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL” nos termos do artigo 59, §4°, I, alínea “a” da Resolução 
CGSN nº140/218, de acordo com §3° do art. 3º do Decreto Municipal nº 100/2023”. Podendo ainda ser submetido a diligência 
para esclarecimentos e comprovações da isenção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da apresentação da 
Proposta Comercial.

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
CONTRATADA, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, pela IGP-M, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta.

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a 
partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.

7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e 
passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 
existência jurídica do contrato.

7.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.6. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando planilha 
detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços 
inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato.

7.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um)  mês, contados da data do 
protocolo da solicitação.

7.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

7.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO

8.1. O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde - Centro Administrativo Municipal, situado à Rodovia 
Transamazônica, s/n, bairro Floresta - Setor: Diretoria Administrativa, podendo, ainda ser entregue em outro endereço 
indicado pela Secretaria, nos dias úteis da semana (segunda à sexta), horário de 8h às 17h.

8.2. O objeto fornecido deverá ser de primeira qualidade, 100% novos e de primeiro uso, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legis lação, estarem de acordo com as normas vigentes.
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8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de até 30 (trinta) dias, ininterruptos, a contar da data da ordem de 
compra. O objeto que apresente algum tipo de desconformidade deverá ser substituído em até 15 (quinze) dias sem quaisquer 
ônus para o Município de Itaituba-Secretaria Municipal de Saúde.

8.4. Em caso de urgência, o objeto deste contrato, deverá ser entregue de imediato pela CONTRATADA, após a Autorização 
de Fornecimento expedido(a) pelo(a) CONTRATANTE.

8.5. Comunicar ao Departamento Competente do(a) CONTRATANTE, por e scrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

8.6. A CONTRATADA tem a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, quando da 
licitação.

8.7. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte para efetivar a correta entrega do objeto contratual até o 
local e endereço indicado pelo(a) CONTRATANTE, bem como fretes e carretos ou outras despesas relacionadas à entrega, 
incluindo as despesas com a troca ou substituição do objeto rejeitado pelo(a) CONTRATANTE.

8.8. No ato da entrega do objeto, deverá constar suas informações técnicas, para verificação e constatação das especifiações 
dos bens entregues, em comparação com o objeto do edital, da proposta ofertada e com o objeto deste contrato.

8.9. A CONTRATADA  responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto 
do presente contrato. Responderá, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 
empregados, terceiros ou ao(a) CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa,  de  
prepostos  da  CONTRATADA  ou  de  quem  em  seu  nome  agir, decorrentes do ato de entrega e armazenamento dos 
produtos.

8.10. A CONTRATADA irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 
for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

8.11. Entregar o filé de peixe (congelado), conter o aspecto frescor da matéria prima convenientemente conservada; isento de 
toda e qualquer evidência de decomposição, manchas por hematomas, coloração distinta à normal para a espécie considerada, 
incisões ou rupturas. E ainda a Cor: característica das espécies; Odor: característica das espécies e Consistência: firme, 
variando conforme a espécie. 

8.12. Entregar os gêneros alimentícios básico, pré -cozido e industrializado com prazo de validade mínima, de 06 meses a 01 ano, 
para o vencimento, contados da data de entrega.

8.13. As verduras deverão ser entregues observando suas características e qualidade in natura, quaisquer defeitos em suas 
formações, tamanho, coloração, aparência, maturação e qualidade interna, deverão ser devolvidos e substituídos, no prazo 
estipulado neste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS
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10.1. O(A) CONTRATANTE deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei e neste contrato.

10.2. Para este Termo Contratual, o(a) CONTRATANTE, não optou pela exigência de garantia contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste contrato, bem como as dispostas no Edital e 
seus anexos do Pregão Eletrônico nº 037/2025 - PE, e na proposta de preços, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e 
seus anexos e neste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade;

11 1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes no fornecimento do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo(a) CONTRATANTE, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.3. se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte do objeto contratual; 

11.1.4. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do(a) CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.5. manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

11.1.6. atender prontamente todas as solicitações do(a) CONTRATANTE previstas no Edital e seus anexos; 

11.1.7. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo(a) CONTRATANTE quanto ao fornecimento do 
objeto contratado; 

11.1.8. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; 

11.1.9. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.1.10. Cumprir o prazo de entrega e demais condições previstas neste contrato;

11.1.11. não será aceito nenhum fornecimento contratual em desconformidade com o objeto contratado;

11.1.12. não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa anuência do
(a) CONTRATANTE; 

11.1.13. acatar todas as orientações do(a) CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

11.1.14. arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a entrega, inclusive  licença  
em  repartições públicas, registro, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos sem nenhum 
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custo adicional para a Secretaria Municipal de Saúde;

11.1.15. responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado, 
como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente 
contrato;

11.1.16. Substituir os alimentos que não atenderem às especificações do objeto deste contrato, no prazo definido neste 
contrato;

11.1.17. Para assinatura deste contrato a empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, 
contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, este contrato deverá, 
obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s);

11.1.17.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá 
configurar crime, nos termos da legislação penal vigente;

11.1.18. Para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO acima subscrito e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

12.1. Caberá ao(à) CONTRATANTE:

12.1.1. pagar a CONTRATADA no prazo e condições estabelecidas neste contrato e no procedimento licitatório;

12.1.2. impedir que terceiros alheios às partes pactuadas executem o objeto deste contrato;

12.1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados CONTRATADA;

12.1.4. emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer compra, após sua assinatura pelas partes, não 
terá amparo contratual, não ficando o(a) CONTRATANTE obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 
posteriormente pleiteados pela CONTRATADA;

12.1.5. designar representante, denominado GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal para promover 
o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos fornecimentos, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;

12.1.6. acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento do objeto contratual e o exato cumprimento das cláusulas 
e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da 
execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em 
desacordo com os termos acordados;

12.1.7. notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da execução 
do objeto do Contrato, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se 
assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito;

12.1.8. rejeitar o objeto fornecido de má qualidade, defeituoso, i ncompleto, inacabado, reprovado e em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
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maior, devidamente justificado e aceito pelo(a) CONTRATANTE;

12.1.9. efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar o fornecimento e o atendimento das 
exigências contratuais;

12.1.10. atestar as faturascorrespondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e Gestor 
do Contrato;

12.1.11. verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, bem como 
consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecuçãototal do contrato;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado;

VII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato;

VIII -  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

IX - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XI. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência; 

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

13.4. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no art. 155 da Lei 14.133/2021.

13.6. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
(a) CONTRATANTE, pelo prazo de 3 (três) anos.

13.7. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrati vas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item.

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialment e.

13.11. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública.

13.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditiv os da execução do contrato;

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante.

14.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos.

14.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, I II e IV do item 14.2 observarão as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.

14.3. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial.
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14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei, as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 
do contrato e necessários à sua continuidade;

III - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas.

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

14.4.2. Na hipótesedo inciso II deste item, o ato deverá ser precedidodeautorização expressa da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO

15.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio ambiente do 
trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do patrimônio do(a) 
CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos na fabricação/produção, de acordo com as normas 
regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas do(a) 
CONTRATANTE.

15.2.  O(A) CONTRATANTE poderá, a critério, determinar a paralisação do fornecimento do objeto contratual, suspender 
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não estejam sendo 
observadas pela CONTRATADA. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.

15.3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando 
não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1. O(A) CONTRATANTE, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, o fornecimento, cientificando oficialmente à 
licitante contratada tal decisão.

16.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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17.1. O(A) CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros 
decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da CONTRATADA.

17.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos documentos de 
habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, 
para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.

17.3. Durante a vigência do contrato, caso o(a) CONTRATANTE, venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá 
informar a CONTRATADA, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.

17.4. Ficará a CONTRATADA com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, o(a) CONTRATANTE, tão 
logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos 
financeiros sobre o contrato.

17.5.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de vencimento. Só se
iniciam e vencemos prazos em dia de expediente no(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

18.1. É vedado a CONTRATADA:

18.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

18.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do(a) CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei;

18.1.3. A subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite permitido pela 
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  ([LEI Nº 13.709-2018 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS)

19.1. Em observação as determinações constantes na Lei nº 13.709/2018,  o(a) CONTRATANTE  e CONTRATADA se 
comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantido que:

19.1.1. o tratamento de dados pessoais dar-se-à de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7° 
e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018, as quais submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular;

19.1.2. o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do objeto do 
contrato, utilizando-o, quando seja o caso, em  cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular do direito, 
por determinação judicial, ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

19.1.3. em caso de necessidade de coleta de dados indispensáveis a própria aquisição de bens/prestação do serviço, 
esta será realizada mediante prévia aprovação do(a) CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o 
conhecimento dos titulares (salvo nos casos que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados 
poderão ser  utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados 
ou utilizados para outro fim.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS.

20.1. Os casos omissos no contrato e no procedimento licitatório, serão decididos pelo(a) CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLAÚSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

21.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor da Secretaria Municipal de Saúde-SEMSA, designado 
pelo(a) CONTRATANTE,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  - DO FORO

22.1. Fica eleito o FORO da cidade de Itaituba-PA, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Itaituba - PA, 22 de Outubro de 2025.

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
 CNPJ(MF)  11.291.166/0001-20

    CONTRATANTE

    E. S. DA SILVA COMERCIO E SERVICOS LTDA
    CNPJ 31.646.159/0001-01

    CONTRATADA
Testemunhas: 

1.__________________________________                                                     2.___________________________________   

_______________________________________________________________________________________________
ROD TRANSAMAZONICA, SN CENTRO ADMINISTRATIVO


		2025-10-22T11:35:16-0300
	E S DA SILVA COMERCIO E SERVICOS LTDA:31646159000101


		2025-11-05T09:30:38-0300
	HORENICE CABRAL MOREIRA:82502528704




